
EU E L - R E !  faço saber  aos que esle Alvará t i ­
r e m ,  que,  Considerando <rs justas  c  u rgen t ís ­

simos razões, que ha para  haver  dc  acud ir  com 
todos os meios possíveis á defensão destes m eus  
Reinos e Senhorios d e  Por tuga l ,  e segurar  ns 
Conquistas d e l le s ; e  principalmenle  a pureza c 
conservação da Fé  Cntholico nos moradores  delias, 
que está m uito  a r r i scada ,  com os Herege? do 
N o r te  a poderem perver te r  com sua íulsa d o u t r i ­
n a  ; c  achando que  utn  dos mnis poderosos meios 
para  isto se  conseguir ,  é  haver neste  Reino c o m -  
m erc io  livre, sem os bens c  fazenda do  tal com- 
mercio ficarem sujeitos a  sequestro, confiscação e 
pcrdimenlo del les ;  e porque as com que pela 
m aio r  parte se  sustentam as dos hom ens  de n e ­
gocio e gen te  de naçõo, assim da que  reside c 
m ora  no mesmo Reino e suas Conquistas, como 
nos outros Reinos e Províncias, que com elle t e m  
tra to  c  correspondência,  as quaes, por estarem 
sujeitas" á confiscação, é  necessário segura rem -se ,  
para  o comm erc io  se poder sastentor,  p ro segu i re  
a u g m e n t a r :

E  representando-se-me,  pelos mesmos ho­
m en s  de  negocio, e  gen te  de noção,  far iam um a 
Com panhia ,  e m  que  elles e os mais  Vassallos des­
ta  Coròa entrassem com os cobedaes c  fazendas, 
que  lhes fosse possível, por conta da  qua l ,  sem
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outro  gasto  d e  minha R eal  Fazenda,  andassem 
no m ur  t r in ta  e seis Galeões de  guerra ,  que fos­
sem e que viessem ãs ditas Conquistas, dando 
g u a rda  ús embarcações e fazendas, que forem e 
vierem delias, e  as recolham seguras dos in imi­
gos, com e t id eu te  util idade do Reino c Yassallos 
delle, e  direitos do minhas Alfândegas —  o que fi­
ca sendo serviço de tào g rande  considerarão para 
«> bem  com m uui ,  que merece,  não sómenle  >er 
acceilado,  mas ajudado, e favorecido, com lhes 
fazer para clIc Ioda a g raça ,  e mercê, que  c o u ­
b e r  debaixo dõ meu Real p o d e r ; e para o que 
nõo estiver uelle, lhes da r  lodo o am paro ,  ajuda 
e  f a v o r :

E  intendendo que o principal meio, com 
que  se poderia augm entor  e  conservar a dita C om ­
panhia,  seria não (içarem sujeitos a sequestro, 
confiscação,  e coudemnação, us fazendas, e bens 
dos ditos homens d e  negocio, e gente  de nação, 
acontecendo que  sejam presos, ou coodemnados,  
pelo Santo  Oflicio da Inquisição, pelos cr imes de 
heresia ,  apostasia, ou ju d a ísm o :

E  achando jun ta m en te ,  que  o podia fazer de 
direito, não somente  por via de g raça ,  e  d o a ­
ção, por os ditos bens, desde o dia do c r im e  c o m -  
inett idu, per tencerem a m eu  Real Fisco, mas 
tam b ém  por modo de contracto oneroso, ce leb ra ­
do com cites, ficando-lhe por esta fôrma a r r e n ­
dado o commodo e uti l idade dus taes bens,  que 
m e pertencia ,  pela despesa e obrigação da dita 
Com panhia ,  como resolveram os maiores Letrados, 
Theologos,  c  Jur is tas ,  [com os quaes os mandei 
c o n su l ta r ;  e como achei  que  jã  fizeram, por o u ­
tros jus tas  razões, q u e  então se ofiereceraro, os 
Senhores Reis Dom Manoel, e  Doin João o I I I ,  
e Dom Sebastião, meus Predecessores,  mandando 
que  os bens da  d i ta  gen te  d e  nação sc não con­
fiscassem pelos ditos crimes,  em  todo, nem  em 
parle :

Por  tonto, havendo precedido sobre tudo 
mui .madura consideração, e com parecer  dos uo 
m eu  Conselho, não sendo minha tenção remitt i r  
a pena de confiscação, posta pelo Direito Canó­
nico aos ditos crimes, nem impedir ,  em algum 
modo, o e x e rc id o  do Santo Cilicio uelles, senão, 
ficando a dita  pena sempre  salva, e o dito e x e r ­
cício em seu vigor, largar ,  e  d im i t t i r ,  não por 
g ra ç a ,  m as  por contracto oneroso, o com m odo  e 
uti l idade dos ditos bens,  que pertencia  a meu 
Real Fisco, depois dos crimes commetlidos e se n ­
tenças dadas,  que  6 o que  íica debaixo de  meu 
Real poder :

H e i  por  bem, e m e  praz, que os bens  e fa­
zendas, de qua lque r  qualidade que sejam, da g e n ­
te  da dita nação, de lodos meus Reinos e S e n h o ­
rios, assim naturaes.  como estrangeiros,  que  fo­
rem  presas, ou condem nadas  pelo Santo  Officio 
pelos ditos cr imes de  heresia ,  apostasia, ou j u ­
daísmo, não se jam sequestradas e inventariadas 
ao tem po  das prisões, uem  se jam  incorporadas

| em  meu Real Fisco ao tem po  das sentenças con- 
d e m n a lo r io s ; Dão deixando  porem de  se  pòr, e 
declarar  nellas, o pena da confiscação, em que  
por direito incorre ram  os d è l inqnen te s :

E  isto, ou os ditos condemnados e presos e s ­
tejam presentes,  ou ausentes.

Pa ra  o que, se necessário 6, desde agora pa­
ra então, lhes d im i t to  os ditos bens,, por via do d i ­
to contrac to  lioueroso, e  poderão os condemnados 
dispor delles l ivremente,  com tan to  que seja em 
favor dos Cathoíicos.

E  deste Alvará  gozarão lodosos  q u e  ao d ian­
te forem presos, aceusados e condemnados,  desde 
o dia -Ja data  . d e l l e ; excepto sóm cnie  nquelles.  

j que morrerem impen i ten tes ,  com pcrlinacia em  seus 
erros jud a ico s ,  o« heresias,  não confessando nossa 
San ta  Fó Cotholicu ; aos quaes, sendo condemna- 
dos, como tacs,  serão en tão  confiscados seus bens,

, ern qualquer  poder que estiverem.
E  sendo nccessorio, para maior  segur idade  

do conteúdo neste Alvará,  im petra r-se  aulhoridadc 
e confirmação delle,  da Sé Apostólica,  o m o nda ­
rei im pe t ra r ,  por meus Embaixadores ,  sendo por 
ella admiUidos;  e  ern quan to  o não forem, se a s  
pessoas da dita nação, ou a lgum as  delias,  a qu i-  
zerem  a lcanç ir ,  a poderão i m p e t r a r ;  e  no e n t r e ­
tanto que sc alcançe, secnpre se g u a rd a rá  e fica­
ra em seu vigor.

Notifico-o assim no Bispo Inquisidor Gera l ,  
Dom Francisco  de Castro, do meu Conselho de 
E s tado ;  c  lho encó inmendo e encarrego,  que  a s ­
sim o cumpra  e  guarde ,  e faça  cu m p r i r  e  gua rda r  
a lodos os Deputados do Conselho Geral ,  e  a lo ­
dos os Inquisidores,  Deputados e Ofliciaes d u s l n -  
quisições destes Reinos,  e faça reg is ta r  nos Livros 
d;S Secretos delias c?le A lv a rá ;  e o mesmo mnn- 

' do ao Ju iz  e Ofiiciaes do Fisco, pura u lodos sc r  
; notorio c o gua rda rem .

E  assim cncom m eado  e encarrego  a todos os 
Prelados, Dignidades e Justiças Ecclosiasticas, doí 

i meus Reinos e Senhorios ,  que o cum pram  e g u a r -  
dçrn.

F m ando  ao P res iden te  do Desembargo do 
Paço e u o  Regedor da Casa da  Supplicação, e  ao 

i Governador do Relação do Porto,  e a  lodos os Des­
em bargadores ,  Corregedores,  Ju izes  e Justiças do 
ineus Reinos e Senhorios,  que assim o c u m p ra m  e 
gua rdem ,  e  façam inteira  mente  cumprir  e gua rda r ,  
sem duvida,  ne m  em ba rg o ,  que a eile ponham ; 
e recrescendo sobre o cum pr im ento  e iu leu d i in en -  
to delle  a lgumas duvidas e causas,  conhecerá del­
ias privalivamente, e as de te rminará ,  o pessoa que 
eu nomear,  com inhibição a toJ3S as mais  Ju s t i ­
ças e Tribuuaes .

O  que tudo hei por bem que se c u m p ra  o 
gua rde ,  de minha sciencia,  proprio m olu ,  poder 
Real e a b s o l u t o : e p ro m e t to  e m e  obrigo  de assim 
o cum pr i r ,  e fazer cum pr i r ,  e m a n te r ,  c  não r e ­
vogar ccon t rad ize r ,  ern todo, nein e m  parte,  por 
via a lg u m a ,  nem modo.



E  liei por supprido9 ueste A lvará , e postas 
n d le , todas as solem nidades, de  feito  e  de d ire i­
to, que necessários s e ja m ; e derogo e hei paro 
isso por derogados todas eq u aesq u er L eis, D ire i­
tos, Ordenações, e  Capitulos de  C ôrtes, que  pos­
sam ser ern contrario , posto q u e  taes se jam , de 
que fosse necessário lazer expressa e especial 
menção, de verbo ad verbum, sem  em bargo da O r­
denação do livro 2 .°  titu lo  4 4 ,  que diz que se 
tiDo in tenda ser por m im  derogada  O rdenação  a l­
gum a, se da substancia delia se não fizer expressa 
menção.

E quero e  hei por bem , que aos traslados 
d o tem eu  A lvará, cm publica fórm a, feitos por 
mandado e au thoridade de qualquer Ju s tiç a , se­
ja dada tan ta  fé, como ao proprio o rig in a l, c 
que valha, como C orta, sem  passar pela C lian- 
cellaria, sem em bargo da O rdenação  do livro 2.* 
titulo 39  e 4 0 .

Autonio dos Santos F re ire  o fez, em  Lisboa, 
a 6  de Fevereiro de 1 6 4 9 . Fernão Gomes da 
Gama o fez escrever. =  K E I.


